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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 58/20I9

DA: SECRE'I'ARIA MI-iNICIPAI- DE EDIICAÇÂ<T I: CTII-'Lt;N,A
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abenura de Processo

Administrativo para a Contratação de empresa especializada na prestâção de serviço de decoração
Natalina, para comemoração da data e eventos de Natal à serem realizatlos, visando atender as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura. solicitanros a Vossa Senhoria. atrar'és do
Departamento de Contabilidade, inÍbmração atlari's de Certidào se existe rubrica orçamentriria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possiveis despesa(s) correspondente 1s1 à

retàrida solicitaçào.
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PREFEIÍURA I!!UNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍARtA N0.009i2017

OE: 02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRIAS REIUUNERADAS A (O) SÊRVIDOR (AI MÀRIUZA

SANTOS OLIVEIRA DESÍA PREFEIÍURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preferto Muniopalde Sânlo Antônro do Les-

te, Estaclo de Mato Grosso. no uso de suas etriburÇÔes legars

RESOLVE;

An. 1o - ConcedeÍ Íéíras a lo) servidoÍ (â) MARIUZA SANTOS OLIVEIRA,

eífi 02J01t2017 aX1t01l2017. com peÍioc,o aqursrtrvo de 24103/2015 â 23i
03,2016 com retorno es suâs âtrvi(lâdes em 01 de fevererro cle 2017.

Parágíafo Único - O (A) servrdor (a) acima ciledo (a) receberá o adicionâl
de féíias píevisto em Lei.

Aí. 2Ô - DetermrneÍ aos órgãos clmpelentes que tome as píovidências

necessáflas paÍa a execuÉo desta portana

Art. 30 - Esta Portanâ entÍa em vrgoÍ na dale de suâ publcação. revogando

as disposições em conlGíio.

REGISTRA.SE

TJH:
GABINEÍE DO PREFEIÍO

EM: 02 DE JANEIRO OE 2817

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

RegrstÍada na SecÍetana de Admrnrslíação e Planelarnento e Publicadâ
por afireção em localcÍe costume. coníorme ía legrslâçâo em v€ot

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECREÍÁRIO DE ADMINISÍRAçÃO E PLANEJAMENTO

Regrslrada na Secrelaía de AclmrnrstraÇão e Planelamento e Publicâda
po. afrxaçáo em locâlde costurne coníorme na legrslação em v€oí.

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÀRIO OE AOMINISÍRÁçÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA IúUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTÂRtA No. 002/20.17.

OE:01 0E JANEIRO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA. PÍeíeúo Munlcrpâl de Santo Antonio do Lês-
le. Estado de Mato Gíosso no uso de sua§ alíiboiçÕes legais.

RESOLVEi

AÍtigo 1o. NOMEIA a Si. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS. para res-
pondeí pêlo ceígo de SECRETARIo DÉ ÉoucAÇÂo E CULTURÂ desta
PreÍeituÍa. coníorme o Ane)(o ll da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de de-
zembÍo 2001 ê suas âlteíaçÕes.

Artigo 2o - Oetermtnâí â Secíelarra Munrcipal de Admrnrslraçáo e PlaneJa-

menlo que lome as píovdêncras necessánas paía a exêcuÉo desta poÍ-

ldtte

Anago 3'- Ésta Ponaírâ entíâ em vrgor ne datâ de súe publcação

Anigo 40 - Revogâm - se as drsposrçóes em contrano

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFÉITO

8M.01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEITO MUNICIPAL

RcglstÍade nâ secÍetâna de AomrnrslraÉo e Planelamento e Publicâde
poí âíixâção em localde costume. coníorme ne lêgislaçáo om vrgoÍ

RONALOO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AONiINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ SANÍO ANÍONIO OO LESTE
PORTARTA N".033i2017

DE:02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH
ALVES OE OLIVEIRA DESÍA PREFEITURA MUNICIPÂ1,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PreÍeito Munrcrpal de Santg Anlônio do Les-
le Estado de Mato Gíosso no uso de suas alírburçÔes legars.

RESOLVE;

An. 1'' CoocedeÍ íeÍras a ío) servdoÍ (a) ÉLIZABETH ALVES OE OLI-
VEIRA, em 02101t2017 a 3l/01/2017 com periodo aquBrtivo de 2201l
2015 â 21101/2016. Çom retoíno as suas alivldadês em 01 de íeveÍerro de

2017

Parágraío Único - O (A) seNidoí (a) acima cdado (a) íecebeÍá o adicional
de Íêías píevrsto êm Lei.

Aí.20 - DeteÍmrnar aos órgãos competenles que tome as pÍovidênclas

necessârias paÍa e execuÇào desla ponaria

Art. 30 " Este Ponâía enlra em vigo. na clata de sua publrcaÉo revogando

as di9posrçÕes em contíáíio.

REGISÍRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETÊ OO PREFEITO

PREFEIÍURÂ IíUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARIA No.069/2017

OÊ: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA

DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL

inlcuEL JOSE BRUNETTA, P.eíeÍo Mun,crpaldê Santo AotÔn,o do Les-

tlEslado de Mâto GÍosso no uso oe suas alírburçóes legars

lo,-r.'
Aít, 1o - ConcedeÍ féÍras a io) seNrdor (a) FRANCISCA OAS CHAGAS

SANTOS PEREIRA, em02101i2017 â31rO1t2017 com peíiodo aqursrlrvo

de 25101i2015 a2410112016. com retoíno as suas atrvdades eô C1 de íe-

veíeiro de 2017

ParágíaÍo Único - O (A) servrdor (3) acrma citado (a) recebeíâ o aclcrcôal

de íérias prevrslo em Ler

Art.20 - Deleímjnar aos órgãos competentes que lome as píovÉêncra§

necessâ(as paÍa a erecuçào desta portaoa.

Aí. 3' - E§ta Portaía enlra om v€oÍ nâ data de sua publicaçào revogêndo

as disposiçies em conlÍãrio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFÉITO

Em:02 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNÊTÍA PREFEITO MUNICIPAL

diaÍiomunjcrpel org/muamm . ww\,t aírm crg.bi Assrnado DrgrtalmeDle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 439
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 13. 392. 5007.2133.00003.3.90. 39.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.OQ0

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 10.120,00

W Rua Primavera, 959 - Jardim Bem M\€r
O4217352/OOO1-90 Exercício

Emissáo

20r 9

t11m19

*#offir,li$"'
Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I58i2OI9

DA: SECRETARIA ML'\ICIPAL DE IrDI'('.AC'A0 E ('I'I-TI;R..t
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO ML'NICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorizaçâo de Vossa Excelência. para que o Depanamenlo Responsável promova o
procedimento adnrir.ristratir.o para a ('ontrataçâo de empresa especializada na prestação de sen'iço
de decoração Natâlinâ, parâ comemorâçâo da data e eventos de Natal a serem realizados, visando
atender as necessidades da Secretaria de Educaçâo e Cultura, conforme termo de referência em
anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT.22 de novernbro de 2019

. ,"ru,,"n.0i#',r rt.s sa,t,s
Secretária Municipal de Educação

Ponaria o' 002/2017 de 0li0l20l7
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TERMo DE REFERÊNctl

I. DO OBJETO:

Ll Contratação de empresa especializada na prestaçào de serviço de decoração NATALINA, para
comemoraçâo da data e eventos de NATAL a serem realizados. visando atender as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultura.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação tem por objetivo atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, haja vista. a comemoração do NATAL ser de hábito e cultura da cidade. por serem em sua

maior parte con'lposta por cristãos.

2.2 A PREFEITURA MLTNICIPAL DE SANTO ENTÔNIO DO LESTE. por meio de sua Secretaria
de Educação e Cultura, promoverá eventos em comemoração a data de NATAL, por se tratar de
comemoração cultural de seus municipes, e já ser realizada a muitos anos.

2.3 A contratação se faz necessária. devido a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE não contar com pessoal especializado na realização destes serviços. fazendo-se desta
forma necessária a contratação de serviços de terceiros para esta finalidade.

3. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

SERVIÇO DE INSTALAÇ O E MONTAGEM DE ESTRUTURA
PARA REALTZAÇÂo DE EVENToS - Do rrpo DEcoRAÇÀo
NATALINA, DEVENDO ELA TER. ANJOS. ESTRALA,
pRESÉplo, ARvoRE, pRESESTES, Luz De LED NAS
ARVoRES E oBJETos DE METAL. DEcoRAÇÃo LUMTNoSA
EM TODA A PRAÇA E DECoRAÇÀo PARA SER VISTA
DURANTE O DIA, PODENDO SER FEITA EM TNT OU
ANAlocos. BENcALAS DE NATAL. TnEnó. pnpet HoeL.
ARVORE DE NATAL,

ia 2l a

t rt. \l COD. TCE.MT DESCRIÇAO Q1'n

4. Do PRESTAÇÃo DE sERVIÇo:

4.1 Os objetos fomecidos pela contratada. deverão estar em perl'eito estado de uso. e sem qualquer
det'eito, haja vista, serem itens para decoração. certiiicação de qualidade exigida. se está em perfeito
luncionamento ou conservação. tanto itens eletrônicos quando ferragens e adomos.

4.2 Em caso de não conformidade. seja pela qualidade exigida, não condizente e ou não estando em
acerto. seja por qualquer motivo. os objetos serão recusados, devendo ser trocados sem qualquer ônus
para a contratanle.

365ó91-2

4.3 A contrata deverá realizar todo o serviço enr uma só parcela. não podendo fracionar ou terceirizar
a prestação de sewiço. também deverá aÍentar-se aos prazos rezados em contrato, sendo ágil e precisa
na entrega do sen iço realizado.
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4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo tiscal responsár'el. não obrigando

a contratante a perrnanecer com os objetos/sen'iços. caso esse venha a apresenlar problemas de

tãbrica. mau funcionamento. deieitos de modo geral e ou nâo conformidade conr a qualidade exigida.

devendo a contratada substitui-lo. nas mesmas condições do item exigido.

4.5 O s objetos/serv iços. deverào ser realizados pela contratado pelo valor acordado. sem custos

adicionais para a contratante. bem como. a contratado deverá dispor de seu próprio pessoal para

realizaçâo de todo o serviço. nâo exigindo ou tomando para a realização dos serviços. colaboradores
da prefeitura.

4.6 A contratada devera custear todo o seu pessoal, em tudo quanto necessitarem, não gerando custos

adicionais para a contratante. seja em encargos de diária. trabalhista, refeições. hospedagem etc.

s.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente. os objetos que vierem a ser
recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do
fomecimento dos objetos. mâo-de-obra. necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também. pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados.
prepostos ou subordinados, e ainda. por quaisquer prejuizos que sejam causados à Contratante ou a
terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir Íodas as obrigações constantes neste Termo de Referência.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto:

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no pr.vo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Termo de Referência, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca. fabricante. modelo. tipo.
procedência e prazo de garantia:

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda. quando for o caso. do manual do usuário. com uma
versão em português:

5.7 - Responsabilizar-se pelos r'ícios e danos decorrenles do produto. de acordo com os artigos 12.
13. l8 e 26. do Código de DcÍcsa do Consumidor (Lei n" 8.078. dc 1990):

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto do presente
processoi

5.10 - Comunicar à Administração. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

5.8 - Substituir. reparar. corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 3
(três) dias, o produto com avarias ou defeitos;
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5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nerr pemritir a utilizaçâo do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais. comerciais, taxas. lretes. seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contralo.

6, OBRIGAÇOES DA CONTRATAN'TE:

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade. sem prejuízo da responsabilidade
da Contratada. podendo rejeitáJos. mediante.iustifi cativa:

6.3 - Fomece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os pagamentos nas

condições dos preços pacluados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalizaçào sobre o Ílel cumprimento do objeto deste instrumento, sem
prejuízo da responsabilidade da contratada:

7.1 - Os custos oriundos desta contratação serão onerados pela seguinte dotação, sem prejuízos de
custos futuros a esta.

Desprsa/[onte Outros Serr iços de Terceiros - Pessoas Juridica

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitiro do objeto desta contratação. e do atesto
da(s) respectiva(s) nola(s) fiscal(is). atrar'és de ordenr bancária em nome da Contratada. desde que
esta indique o banco. agência e conta corrente a ser creditada:

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil. SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação. reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para alesto e pagamento.

i.3,90.19

U n idade 06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Funcional programática 13.392.5007.2 li3 Realizaçâo de Festa Alusiva a Data Comemorativa
Ficha .139

5.ll - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6. I - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificaçôes, prazos e demais condiçõesr

6.5 - Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:



Santo An on
a

ro cl stet
NI

Vivendo um tempo, conslruindo uma
ADM. 2017 i 2020

9. PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas, eÍro ou mora na entrega do
material ou execuçâo do serviço, garantida a prévia defesa. ficará a Contratada sujeita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.

ro. orsrosrçôES GERATS:

l0.l Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações. nas estes Termo de
Referência loi omisso, basear-se-á nas Leis e norÍnas vigentes. cito ainda a Lei Federal 8.666/93 e a
Lei n'8.078. de 1990, que tratam as normas para licitação e código do consumidor.

Santo Antônio do Leste. MT 25 de novembro de 2019.

craudlene &k^io. r"nro,
Secretaria de Educação e Cultura

Ponaria 002'2017 de 0l de janeiro de 20 I 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
GNPJ : 04.217.362/0001-90

Page 1

Solicitação dê Matêriais / Serviços

Requigição R€sponsávêl

03487/í9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descriçáo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Data

25t11t2019

Poder

órgão

Sstor Solicitante

Centrg de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observação
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE ,DECORAÇÃO NATALINA , PARA COMEMORAÇAO DA DATA E EVENTOS DE NATAL A SEREM REALIZADOS NO
[,UNICIPIO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO E CULTURA .

Item Cód. PÍoduto cód.TCE Descrição do Produto
Descriçào Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rêc. C. Custo
Observação

1 001.03i.799 365694-2 SERVIÇO DE INSTALAÇÁO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PARA REALIZAÇÁO DE EVENTOS.DO TIPO DECORAÇÁO NA
TALINA . DEVENDO ELA TER , ANJOS ,ESTRELAS ,PRESEPIO , ARVORE , PRESENTES LUZ DE LED NAS ARVORES E
OBJETOS DE METAL , DÊCORÂÇÃO LUMINOSA EM TODA PRAÇA E OECORAÇÁO PARA SER VISTA DURANTE O DIA . P
ODENDO SER FEITA EM TNT OU ANALOGOS, BENGALAS DE NATAL, TRENO , PAPAI NOEL ARVORE DE NATAL

SER 0 14

I,

Presidente

?

claufr ftfi EVllfu r ra 5 o n t o s

se(retária MunrciPal de

Éducação e culluía

Almoxarifado

W

(


